
Câmara MunicipaícCe iSiraçu
Testado do Espírito Sãnto

INDICAÇÃO CMI N° 293/2021,

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU - ES.

Os Vereadores firmotários, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, vem à presença de V. Ex° para requerer, após ouvido o
Egrégio Plenário, que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a seguinte

/ndícocão:

- Que seja viabilizada em caráter de urgência, gestão

Junto ao Estado para manutenção da Rodovia Pedro

Cutini que liga a BR-101 a Pedro Palácios,

JUSTIFICATIVA: A presente indicação se faz necessánd uma vez que a estrada

precisa de reparos e com as chuvas constantes danificou ainda mais. A

revíta/izoção irá melhorar o tráfego e dar condições mínimas de segurança aos

moradores além de diminuir o risco cousado pelos buracos da estrada.

Nestes termos,

pede deferimento.

Plenário Jorge Pignaton, em 02 de dezembro de 2021
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